PARECER TECNICO

Parecer técnico, emitido em nome da Secretaria de Planejamento,
Transito, Meio Ambiente, Industria, Comércio e Servico, em atendimento ao
despacho da Comissdo Permanente de Licitagdes do Municipio de Timbo,
acerca da qualificacéo técnica das empresas participantes do processo licitatério
de Tomada de Preco n°®57/2022 PMT.

Relatoério:

As empresas participantes do processo licitatério séo TERRABASE
TERRAPLENAGEM LTDA e VIA PREFERENCIAL SERVICOS EIRELI.

A empresa TERRABASE TERRAPLENAGEM LTDA, apresentou em
sua qualificacdo técnica todos os documentos compativeis com o exigido no
edital, tendo em sua documentacédo acervos técnicos relacionados ao exigido na
qualificacdo técnica.

A empresa VIA PREFERENCIAL SERVICOS EIRELI, apresentou em
sua qualificacdo técnica todos os documentos compativeis com o exigido no
edital, exceto em seu item 7.1.6 alinea b, uma vez que os Atestados de
Capacidade Técnica ndo atenderam a quantidade minima de 30,00m3 ou
72,00ton exigida para as atividades de Execucao de Pavimentacao Asfaltica. A
empresa apresentou a Certiddo de Acervo Técnico n° 252022136202 com
servico de pavimentacdo asfaltica em 67,84 toneladas e a Certiddo de Acervo
Técnico n° 252021131228 com servico de pavimentacdo asfaltica em 211,00
metros quadrados, entretanto, tal acervo nao possui informagdes suficientes que
permitam a conversao da dimenséo de area (m?) em volume (m?) ou massa (ton),
nao sendo identificada a espessura de pavimentacao, impossibilitando a afericao
da quantidade atestada frente as dimensdes minimas exigidas pelo Edital.

Este é o parecer.
Timbd, 09 de novembro de 2022.

Tamires Smaniotto Rodrigo Becker
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